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Relator: Vereador Alex Hander Pereira Daniel 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2026, de autoria do Vereador Marcelo Cabral Severino, 

propõe a concessão do Título de Cidadão Aracruzense ao Sr. Marcos Alves Pereira, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município. 

De acordo com a justificativa constante no projeto, o homenageado nasceu na zona rural de 

Barra de São Francisco e, ainda jovem, mudou-se para o Município de Aracruz em busca de 

melhores oportunidades, iniciando sua trajetória com dedicação ao trabalho e à formação 

acadêmica. 

Durante sua permanência no município, conciliou atividades profissionais com os estudos, 

concluindo sua formação em Ciências Contábeis. Posteriormente, consolidou-se como 

empresário no ramo de granitos, contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico 

local. 

Destaca-se ainda que sua atuação empresarial está vinculada à geração de empregos e 

fortalecimento da economia, sendo sua trajetória marcada por esforço, perseverança e 

compromisso com o crescimento coletivo. 

 

II – RELEVÂNCIA SOCIAL 

 

A história de vida do Sr. Marcos Alves Pereira representa um exemplo de superação e 

contribuição ao desenvolvimento econômico do Município de Aracruz. 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340038003600330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Sua atuação no setor empresarial não se limita ao crescimento individual, mas se reflete na 

geração de oportunidades de trabalho, na movimentação da economia local e no fortalecimento 

da cadeia produtiva. 

Além disso, sua trajetória demonstra vínculo consolidado com o município, construído ao longo 

dos anos por meio de trabalho, família e investimento na cidade. 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO DO MÉRITO 

 

A concessão do Título de Cidadão Aracruzense mostra-se plenamente adequada diante da 

contribuição do homenageado ao desenvolvimento econômico e social do município. 

A atuação no setor produtivo, especialmente com geração de empregos e expansão empresarial, 

configura relevante impacto coletivo, justificando o reconhecimento institucional. 

Trata-se de homenagem que valoriza não apenas a pessoa homenageada, mas também o 

empreendedorismo e o desenvolvimento local. 

 

IV – VOTO DO RELATOR 

 

Diante do exposto, voto FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 

03/2026. 

 

Assim, recomenda-se a tramitação regular da matéria no âmbito desta Casa Legislativa. 

 

Aracruz, 07 de abril de 2026. 

 

 

ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 

Vereador Relator – Comissão Permanente de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança 
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